
 

 

INDICAÇÃO Nº.186/2023 
 
 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 
 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 

Municipal a implantação do Programa "Escola Sustentável". 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação busca atuar na conscientização de crianças e jovens, 

além de envolver a comunidade escolar em iniciativas que promovem o cuidado com a 

natureza. A criação de uma consciência coletiva a respeito da importância fundamental 

da reciclagem e da preservação do meio ambiente como um todo deve começar na 

infância, e a escola exerce papel fundamental nesse processo. 

 

Entende-se, ainda, que este tipo de iniciativa deve gerar resultados não só a 

nível atual, mas para as gerações futuras, uma vez que o cuidado com o meio 

ambiente deve ser um hábito a ser propagado. 

 

Por se tratar de um pedido da comunidade, solicito atendimento urgente 

nesta indicação. 

 

Rio das Ostras/ RJ, 14 de fevereiro de 2023. 
 
                           

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL 
Vereador-Autor 

 


